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São Paulo, 22 de dezembro de 2010. 

 

Ref. Carta apresentada em 7/12/2010 pelos representantes dos 

grupos fomentados pelos Programas Municipais de Fomento ao Teatro 

relativamente à aplicação do Decreto Municipal nº 51.300/2010 

 

 

 

Prezados senhores, 

 

 

  Com respeito às ponderações apresentadas por V. Sas. 

em carta datada de 7/12/2010, acerca do Decreto Municipal nº 

51.300/2010, após a reunião realizada no gabinete da Secretaria dos 

Negócios Jurídicos em 16/11/2010, vimos esclarecer: 

 

  1. Mesmo não estando prevista na lei específica do 

Fomento, a prestação de contas é uma norma praticada em todos os 

programas da Secretaria Municipal de Cultura, que envolvem repasse 

de recursos públicos.  

 

  A esse respeito, a Constituição Federal consagra 

expressamente no seu art. 37, dentre outros, o princípio da 

moralidade, que restaria atingido caso fosse tolerada a desobrigação 

da demonstração dos gastos. Como não existem, até o presente 

momento, indícios de malversação de recursos pelos grupos do 

Fomento, a prática da prestação de contas não constitui ameaça real 

aos projetos, ao mesmo tempo em que preserva a isonomia frente 

aos outros programas apoiados pelo poder público, em âmbito 

municipal, estadual ou federal.  

 

  As leis de fomento não dispensam regulamentação, assim 

como se subordinam aos diplomas superiores, como a Constituição e 

a lei federal 8666/93.  

 

  A Procuradoria Geral do Município sedimentou no parecer 

de ementa nº 11.416 que a natureza da verba repassada nos 

Programas de Fomento permanece pública, o que enseja prestação 

de contas. O dinheiro assim repassado não tem a natureza alterada 

por força do convênio. Ele é utilizado pelo executor do convênio, 

mantida sua natureza de dinheiro público, estando, portanto, sujeito 
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ao controle financeiro e orçamentário previsto no artigo 70, parágrafo 

único da Constituição Federal. 

 

  Ressalte-se, ainda, que existe responsabilidade do Titular 

da Pasta pela regular execução das políticas públicas instituídas pelas 

leis de Fomento, de acordo com a legislação aplicável aos convênios. 

Dessa forma, eventuais irregularidades detectadas pelo Tribunal de 

Contas do Município, Ministério Público ou pela Procuradoria do 

Município podem ensejar punições ao Secretário Municipal de Cultura 

assim como aos grupos faltosos. 

 

  2. As cooperativas e os cooperados respondem, na forma 

da lei e de seus estatutos, pelas obrigações assumidas. De fato, a 

previsão de responsabilidade solidária no Decreto Municipal nº 

51.300/2010 não se coaduna com o regime típico das cooperativas, 

razão pela qual este artigo do Decreto deverá ser alterado. 

 

  3. Apesar de o Decreto ser aplicável a todas as espécies 

de convênios celebrados pela Secretaria Municipal de Cultura, não 

existe qualquer possibilidade de a própria SMC se inscrever nos 

Programas Municipais de Fomento. 

 

  A Secretaria Municipal de Cultura promove diversas 

atividades na Cidade, muitas delas na forma de co-patrocínio 

(parceria) com grupos artísticos, os mais variados. Em alguns casos 

pode ser que a própria Prefeitura apresente propostas de eventos e 

programas culturais, o que justifica a previsão do artigo 2º do 

Decreto. Contudo, em hipótese alguma relacionados com os 

Programas Municipais de Fomento, que são direcionados aos grupos 

artísticos, na forma das leis e editais próprios. 

 

  Caso seja necessário enfatizar esse ponto para que não 

restem dúvidas, a redação deste artigo será modificada. 

 

  4. O Decreto veda a previsão de taxa de administração, 

de gerência ou similar. Contudo, no caso de cooperativas, está 

expressamente autorizada a previsão de reembolso das despesas 

operacionais, tais como assessoria contábil e jurídica a seus 

cooperados. Ao final, as cooperativas não têm qualquer prejuízo, ao 

mesmo tempo em que se respeita a legislação. 

 

  5. Todos os contratos e convênios assinados por SMC são 

de competência do Secretário, delegada pelo Prefeito. A 
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responsabilidade pela regularidade dos convênios é do Secretário, 

uma vez que não seria possível ao Prefeito autorizar e firmar todos os 

convênios da Prefeitura. 

 

  6. Tendo em vista que os projetos apresentados contêm 

previsão de longo período de execução em 3 etapas, é possível 

aceitar alterações no projeto, desde que não seja desvirtuado o plano 

original, visando a não prejudicar a seleção realizada pela Comissão 

Julgadora. 

 

  Tal entendimento já vem sendo adotado pela Secretaria 

Municipal de Cultura, que nos casos concretos têm autorizado as 

modificações do projeto, de forma que não existe ameaça real aos 

programas de fomento, como sugerido. 

 

  Assim, acreditamos ser possível a reformulação do 

Decreto neste item, no sentido de possibilitar as alterações no núcleo 

artístico, na ficha técnica e de itens do orçamento, que deverão ser 

informadas através dos relatórios que são entregues ao final de cada 

etapa, desde que mantido o projeto inicial, o que será avaliado pelo 

Núcleo de Fomentos da Secretaria Municipal de Cultura. 

 

  7. Favor consultar resposta para o item 1 acima. 

 

  8. Para melhor gerenciamento e controle dos projetos 

pelos grupos e cooperativas, pede-se que o grupo fomentado abra 

conta bancária específica para o convênio. 

 

  9 e 10. Enquanto o dinheiro estiver em conta, mas não 

estiver sendo utilizado, recomenda-se que seja aplicado no mercado 

financeiro, visando evitar a desvalorização do montante repassado. 

Os editais prevêem que os recursos serão aplicados em operações 

lastreadas em títulos públicos federais, estaduais ou municipais, 

através do Sistema Eletrônico de Liquidação e Custódia – SELIC e / 

ou Caderneta de Poupança. 

 

  Na eventualidade de existência de saldo em conta 

bancária ao final do projeto, este deverá ser recolhido ao FEPAC 

(Fundo Especial de Promoção de Atividades Culturais). Já quanto ao 

recurso proveniente das aplicações financeiras, este poderá ser 

aplicado no próprio projeto, desde que o grupo indique a despesa e 

justifique a necessidade. 
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  11. Caso o grupo não execute o projeto apresentado, 

ainda que promova outras atividades não previstas no plano inicial, 

haverá a rescisão do convênio com a conseqüente necessidade de 

devolução dos recursos. Tal previsão visa prestigiar a execução do 

projeto na forma que foi selecionado pela Comissão Julgadora. 

Alterações pontuais - e eventuais - já vêm sendo permitidas. 

 

  12. Ver resposta ao item 1. 

 

  13. As disposições da lei 8.666/93, conforme já 

mencionado, aplicam-se aos convênios celebrados nos Programas de 

Fomento. Portanto, não é o art. 20 do Decreto que cria penalidades 

não previstas nas leis municipais, mas o próprio regime jurídico 

aplicável aos convênios. 

 

  Diante disso e conforme discutido com representantes dos 

grupos na reunião de 16 de novembro último, não é possível a 

exclusão dos Programas de Fomento do Decreto Municipal nº 

51.300/2010. Possível é produzir aprimoramentos, conforme vimos 

demonstrando. Somente a alteração da lei 8.666/93, que é a lei geral 

aplicável à Administração Pública, possibilitaria a exclusão dos 

Programas de Fomento do Decreto. 

 

  Cordialmente, 

 

 

 

  CELSO AUGUSTO COCCARO FILHO 

  Procurador Geral do Município 

 

 

 

  CARLOS AUGUSTO CALIL 

  Secretário Municipal de Cultura 

 


